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Autor: Carlos Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

08/09/2015 

 

Ementa: Altera o § 3º do art. 5º da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 
2008, que "Dispõe sobre o Sistema de Consórcio", para fins de 
disciplinar o valor máximo da taxa  de administração a ser 
cobrada nos contratos de consórcio. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/09/2015 
 

 


